Se a TV nos mostrasse
o Congresso ‘““ao vivo”’

@s senadores norte-americanos estio comemoran-
o aquilo que eles consideram “a chegada do Senado ao
éculo XX” ou “o fim da idade das trevas”: as sessdes
daquela casa estdo sendo transmitidas provisoriamente
pela televisdo e, se 0 esquema aprovar, seré instituido
em cardter definitivo. Uma institui¢éo mais conservado-
ra do que a Cmara dos Representantes, que ja se abriu
ipara a televisdo desde 1979, o Senado norte-americano
passard a dar mais transparéncia, para usarmos uma
palavra da moda, as suas atividades e a prestar contas
diretamente & opini&o publica, dois procedimentos alta-
'mente democréaticos.
Ficamos imaginando o que aconteceria aqui se a
Camara dos Deputados e o Senado Federal em Brasflia
resolvessem também abrir totalmente suas sessdes para
que as televisdes pudessem transmiti-las ao vivo. E
certo gque as emissoras se veriam diante de dois proble-
imas sérios. Primeiro, teriam dificuldades para descobrir
o que e quando transmitir, dada a auséncia completa de
pa'rlamentares na capital federal a maior parte do tem-
ipo. A maioria dos programas poderia tornar-se enfado-
iha: como num antncio de espera da préxima atracéo,
&c&mera fixaria um plenério totalmente vazio e silen-

. -:1,0. outro problema que as emissoras enfrentariam
{tezia muito a ver com a qualidade dos espetaculos e com
farBivisdo de Censura da Policia Federal. O nivel das
{exibigdes a que costumam entregar-se os senhores par-
Jdtfihtares, com demonstra¢des continuadas de mes-
GQMMa e falta de espfrito puiblico, n&o aconselha a
apresentacfio desses programas nos hordrios que a cen-
sura_classifica como impréprios para menores de 18
anos.

':.?Mesmo assim, desde que contornados ou atenuados
esses percalcos, acreditamos que a transmisséio ao vivo
pelas televisdes das sessdes da Camara e do Senado,
|seria extremamente util pelo carater didatico que pode-

atividade de seus representantes. Nas sessdes-fantasma
)que a CAmara e o Senado realizam apenas para pagar
lietons a deputados e senadores, a camera iria focalizan-
do as cadeiras vazias do plenario enquanto o repérter ia

lesclarecendo:
i “Nesta cadeira aqui deveria estar sentado o deputa-

io (ou o senador) fulano de tal, para discutir e votar o
iprojeto que suspende por um ano as a¢des de despejo
lpara aluguéis residencials, mas ele néio esta porque
lviajou para o Chile, & custa do dinheiro publico, rece-
lbendo todas as vantagens e mordomias normais, mais
digrias, enquanto estiver fora..” — e assim sucessiva-
mente, para que o eleitor fique sabendo quem trabalha e
iquem n#o trabalha, quem faz jus ao seu voto e ao que
ganha e quem n&o merece a preferéncia do eleitor.

. Mesmo nos momentos em que por descuido — ou
pelo voto de lideranca — alguma sessag aconte¢a redl-+
imente ‘& uns poucos projetos sejan votados,“atnda’ s
im o televisionamento ser4 muito esclarecedor. Esta
emana, por exemplo, se o esquema j4 tivesse sido colo- ™

ostr, a 'partir do Senado Federal de'¢omo os con-~
essistas brasileiros se comportam. Vamos pegar ape-
as dois casos como ilustracfio, porque nosso espaco é

equeno para descrever todas as manobras. .
' Os senadores foram convocados a votar o regula-

gnento das eleicdes de novembro, ja aprovado pela Cé-
mara. Um dos artigos do projeto extinguia a candidatu-
¥a nata para o Senado. Vamos explicar o que é isto: por
um dispositivo contido numa lei anterior, os atuais se- .
madores néo precisaréio disputar a convencéo de seu
jpartido para terem assegurada sua inscrigéo como can-
didatos a reelei¢@io. Eles s#o candidatos natos. Isto é '
uma exgrescéncia, uma reserva de mercado incompat{- '
vel com eleicdes livres num regime representativo, além
de limitar a renovac&o dos quadros politicos nacionais.
IMas os senhores senadores nfio querem perder o privilé-
gio, tém medo da disputa e resolveram rejeitar o artigo
ue o extinguia. Para disfarcar uma manobra puramen-
te pessoal do clubinho do Senado, eles alegaram que o
dispositivo era inconstitucional: a candidatura nata s6
Poderia ser extinta por lei complementar e o projeto
eleiteral trata de lei ordinaria. Uma desculpa bastante
'esfgrfapada: esses mesmos senadores votaram hé pou-
ro tempo o decreto-lei da reforma econémica, eivado de
}ncoﬁstitucionalidades e ilegalidades, e em momento
algum levantaram qualquer obje¢éo. Quando se trata,
[porém, de um assunto de seu interesse, eles se mostram
extremamente zelosos, verdadeiros guardides da Cons- ;
tituicéo e das leis.
Ainda no bojo das modifica¢des da legislacéo eleito-
ral e partidaria, os ilustres congressistas tiveram uma 4
outra atuagfio exemplar. A Cémara dos Deputados
aprovou uma férmula para a divisédo do horério de pro-
paganda gratuita no radio e na televiséio extretnamente
favoravel aos trés grandes partidos e totalmente preju-
dicial &s pequenas legendas. Para os deputados, o tem-
po deveria ser dividido em trés médulos de 40 minutos:
0 primeiro repartido entre todos os partidos com candi-
Hatos registrados; o segundo distribuido proporcional- °
inente & representagéo federal; e o terceiro proporcional
média das representacgées de cada partido nas Assem-
bléias e na CAmara. Com isso o PMDB, o PFL e o PDS
ficariam com quase 80% do horério.
v Os senadores, néo satisfeitos com este arrocho, re-
solveram ser ainda mais cruéis com as pequenas legen-
das: aprovaram uma proposta que estabelece a distri- -
buic&o do tempo exclusivamente pelo critério da pro-
porcionalidade das bancadas com representagéio no
Congresso. Com isso, os senadores deixam claro, mais
ainda do que os deputados, que pretendem manter o
monopolio da representacéio politica. E certo que a de-
mocracia é o regime da maioria, mas é certo também
que nos verdadeiros regimes democréticos todos os ci-

direitos de participacéo e representacao.
N#o tem sentido, realmente, uma proliferacéo de

artidos como esta a que estamos assistindo no Brasil.
Muitas legendas foram mesmo criadas para serem alu-
gadas ou vendidas, para atender a negécios escusos de
?eus criadores. Mas néo é barrando a participacéo de
todas as legendas pequenas no horario de propaganda
gratuita que se estara resolvendo o problema. Os senho-
tes parlamentares deveriam ter pensado no problema
antes, quando criaram todas as facilidades para que
dssas agremiagdes proliferassem. Hoje, com um minimo
de esforco, qualquer pessoa cria um “partido polftico”.
Um outro erro foi a suspens&o da exigéncia constitucio-
nal de que o partido consiga uma quantidade minima de
Yotos nas elei¢des para ter seu registro confirmado. Sem
este freio, todos sabem que podem concorrer porque
nao perderio o registro. Essas facilidades, votadas pelo
(Congresso, abriram as portas para os aventureiros.
. Tentar fechar essas portas agora, prejudicando gru-
fos que tém efetiva representatividade na sociedade
!.)rasileira, é um desservigo ao processo de redemocrati-
z'acéo do Pafs. Na Espanha, cujo processo de retomada
do sistema democratico tem muitas semelhancas com o

r4 ter, mostrando aos eleitores o comportamento e a '

jcado-émraties, os brasileiros poderiam ter‘umia bod

dadfios e todos os grupos tém assegurados idénticos ~

nosso — e ja é um sucesso —. os legisladores tiveram o
cuidado de, ao elaborar a legislacao eleitoral e partidé-
ria, garantir uma ampla participacéo e representagéo de
todos os segmentos da sociedade espanhola e, ao mes-
mo tempo, imp=dir a atomizac¢éo do sistema partidéario.

No Brasil, nossos legisladores — se é que podemos
chamé-los assim -— s6 tém uma preocupacdo: evitar a
concorréncia, eliminar os adversarios, néo pelo voto,
mas por manobras muito pouco éticas.

Por isso, sera dificil que eles sigam o exemplo de
seus pares nos Estados Unidos e liberem a transmisséo
direta pela televisdo de suas atividades; deputados e
senadores ficariam muito expostos. Mas, que a trans-
missfio seria muito til, isso seria. Poderfamos entéo
sonhar com “o fim da idade das trevas” no Legislativo
brasileiro.



